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LEI Nº 953

DISPOI: SOBRE A ALIENAçlo DE DOIS CHASSIS DE
aüIINHlo NO ESTADO Er.iJQUE SE ENCONTR.A.M, POR

INVI1v~ SUA RE001}EP4~ÇÃO.

A CÂlaAR.A :&.'!UIHCIFALDE PllRA1-MG,por seu.s representan.tes aprovou t ,

e eu PREFEITO bITnIICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

!rt. I2 - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a realizar

.ALIENAÇÃO, mediante LICITAÇÃO PRtVIA (Concorrência Pública), nos termos t

do Decréto-Lei N2 2300 de Zl~ii~1986te suas alteraçoes posteriores, de •

02(dois) C"nassis de CanrLp..hoese demais eompenerrtea, no estado em.que se t

encontram, por ser inviável a sua recuperação.
Parágrafo Único - Será realizada uma Avaliação Prévia, nos termos'

do Decreto-Lei n2 2300, por firmas ou pessoas idôneas e devidamente habi-
li ta,à.as.

Art. IIQ - A Re~eita decorrente da operação const~~te do Artigo
Primeiro, será contabilizada na dotação: 2000.00.00-Receita de Ca.pital

2200.00.00- ..Uienação de Bens, 2219.00.00-Alienação de Bens Móveis.

,

Art.IIIQ - Revogam-se as dispoaiçoea em contrário e entra esta Lei
em vigor na data de sua publicação.

ThI.A1IDO, portanto, a todas as autoridades e a quemo conhecimento e

execução desta .Lei eeuber , que a cumprame a façam. cumprir tão int_Jrame::

te como nela se contém.
Miraí(MG), 22 de Iiaio de 19920
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